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Re: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação

Prezados(as) pontos focais do Tocantins no Programa ARPA, 

Bom dia,
Retomando tratativas anteriores, perguntamos  como estão os trâmites para a assinatura da renovação do
Acordo de Cooperação por parte do Estado do Tocantins?

Por oportuno, encaminhamos uma pasta com a documentação  disponibilizada pelo Funbio, na qual constam
diversos documentos e certidões (fiscais, trabalhistas, etc.) do próprio Funbio, caso queiram consultar,
conforme apontado pela PGE-TO.  

Aguardamos informações e estamos à disposição para esclarecimentos.

atenciosamente, 

Equipe ARPA/MMA
 


De: Nilza Veronica Amaral <nilzaveronicamaral@gmail.com>

Enviado: quinta-feira, 23 de dezembro de 2021 11:31:34

Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia

Cc: presidencia.naturatins; nilza.aguiar.naturatins; Aline do Amaral Pereira; Andre Carlos Schiessl; Márcia Nogueira
Franceschini; Michele Akemi Ueno Sato; Reinaldo Pinto Junior; Renata Carolina Gatti; Valdir Pereira Ramos Filho

Assunto: Re: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação
 
Bom dia a todos!

Após o recesso de dezembro tomaremos todas as providências necessárias para a celebração do ACT.

Atte.
Verônica

Em ter., 21 de dez. de 2021 às 16:03, Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br> escreveu:

Prezada Nilza, ponto focal do Tocantins no ARPA, 
Boa tarde! 




Programa Areas Protegidas da Amazonia
sex 18/02/2022 11:06

Para:Nilza Verônica Amaral <nilzaveronicamaral@gmail.com>;

Cc:presidencia.naturatins <presidencia@naturatins.to.gov.br>; nilza.aguiar.naturatins <nilza.aguiar@naturatins.to.gov.br>; Aline do
Amaral Pereira <Aline.amaral@mma.gov.br>; Andre Carlos Schiessl <andre.schiessl@mma.gov.br>; Márcia Nogueira Franceschini
<marcia.franceschini@mma.gov.br>; Reinaldo Pinto Junior <reinaldo.junior@mma.gov.br>; Renata Carolina Gatti
<renata.gatti@mma.gov.br>; Valdir Pereira Ramos Filho <valdir.filho@mma.gov.br>; gino_machado.yahoo
<gino_machado@yahoo.com.br>;

 1 anexos (13 MB)

OneDrive_2022-02-18.zip;
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Confirmamos o recebimento do PARECER “SCE” Nº. 622/2021, da PGE-Tocantins.
 
A PGE-TO no final do referido parecer manifestou: “esta Subprocuradoria de Consultoria Especial opina pela
possibilidade de ser firmado o termo de cooperação técnica almejado, desde que atendidas previamente as
providências elencadas no corpo neste parecer”.


Assim, verificando-se as providências elencadas pela PGE-TO temos o seguinte:

 

Providência 1:

1. “Por primeiro, vale ressaltar que nos parece patente a inviabilidade de competição, haja vista que apenas
o FUNBIO atua na execução do Programa ARPA, inclusive com apoio do Ministério do Meio Ambiente.
Contudo, tal circunstância deverá ser evidenciada nos autos, por meio de ato fundamentado do
Presidente do NATURATINS para que se atenda ao teor do art. 6º do Decreto 5.816/15, segundo o qual “a
ausência de realização de chamamento público será justificada pelo administrador público”.


Assim, para o atendimento da referida providência solicitamos o referido ato fundamentado do Presidente
do NATURATINS.




Por oportuno informamos que o MMA já se manifestou da seguinte forma, na Nota Técnica nº 1162/2021-
MMA do Processo 02000.005118/2021-92 que trata da renovação do ACT de TO:


“Quanto à dispensa de chamamento público de organizações da sociedade civil para a formalização de parceria estabelecida
pela administração pública, nos termos da Lei nº 13.019/2014, diz o inciso I do caput do art. 31:

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto do
plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica,
especialmente quando:

  I - o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que utilizarão os recursos"

Conforme disposto no MOP (SEI 0778104), o FUNBIO é o gestor financeiro e operacional do Fundo de Transição do Programa,
sendo, portanto, inexigível o chamamento público. Importante registrar que no âmbito do Programa ARPA, a execução
financeira não implica transferência de recursos entre os partícipes. Ademais, o Acordo de Cooperação não prevê transferência
de recursos públicos, nem comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento de patrimônio público, sendo a
prestação de contas, nos moldes da Lei nº 13.019/2014, portanto, dispensável."

 

 

Providência 2

“ Ademais, nota-se que o feito não foi instruído com manifestação prévia dos órgãos técnicos
competentes. Assim, deve-se também providenciar parecer técnico dos órgãos competentes do
NATURATINS em que se ateste a viabilidade técnica de execução das atividades e programas objeto do
acordo em comento”.
 
Assim, para atendimento da diligência, solicitamos providenciar parecer técnico dos órgãos competentes
do NATURATINS em que se ateste a viabilidade técnica de execução das atividades e programas objeto do
acordo em comento
 
 



Providência 3:  
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“Relembra-se que toda a documentação jurídica, fiscal, trabalhista e de probidade atualizada da entidade
pactuante deve ser acostada aos autos. O rol dos documentos essenciais consta do art. 8º, §2º do Decreto
5.815/18, valendo ressaltar que nenhum deles foi juntado aos autos”.


Assim, informamos que o providenciará junto ao Funbio  tais documentos e que os mesmos que serão
anexados pelo MMA ao processo 02000.005118/2021-92.
 


Diante do exposto, aguardamos o atendimento das providencias 1 e 2 apontadas pela PGE-TO para
prosseguirmos com os tramites visando a renovação do Acordo de Cooperação Técnica com o Estado do
Tocantins. 




 

Estamos à disposição para esclarecimentos.
Equipe ARPA/MMA







De: Nilza Veronica Amaral <nilzaveronicamaral@gmail.com>

Enviado: sexta-feira, 17 de dezembro de 2021 12:54

Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia

Cc: presidencia.naturatins; nilza.aguiar.naturatins; Aline do Amaral Pereira; Andre Carlos Schiessl; Márcia Nogueira
Franceschini

Assunto: Re: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação
 
Boa tarde a todos!


Encaminho manifestação da PGE do Tocantins, conforme solicitado, para as providências necessárias.


À disposição para quaisquer esclarecimentos.


Atte.
Verônica


Em qui., 2 de dez. de 2021 às 15:45, Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>
escreveu:


Agradecemos a atualização e encaminhamentos, Verônica
 
Atenciosamente
 
De: Nilza Veronica Amaral <nilzaveronicamaral@gmail.com> 

Enviada em: terça-feira, 30 de novembro de 2021 13:19

Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>

Cc: presidencia.naturatins <presidencia@naturatins.to.gov.br>; nilza.aguiar.naturatins
<nilza.aguiar@naturatins.to.gov.br>; Aline do Amaral Pereira <Aline.amaral@mma.gov.br>; Andre Carlos
Schiessl <andre.schiessl@mma.gov.br>; Márcia Nogueira Franceschini
<marcia.franceschini@mma.gov.br>; Renata Carolina Gatti <renata.gatti@mma.gov.br>

Assunto: Re: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação
 
Boa tarde!
 
Solicitei ao Gabinete do Presidente as informações para assinatura eletrônica.
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Informo ainda que foi requerida manifestação da PGE em atenção ao Parecer 354/2021/CONJUR-
MMA/CGU/AGU.
 
Atte.
Verônica
 
Em seg., 29 de nov. de 2021 às 16:13, Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>
escreveu:

Boa tarde Nilza,
sem problemas, é para evitarmos o esforço e eventual retrabalho de vocês mesmo. Aproveitando,
gostaríamos de verificar se realizaram os procedimentos para acesso do Secretário ao SEI para que
possa proceder à assinatura eletrônica do Ato no momento oportuno. 
 
Caso não tenha sido realizado agradecemos acessarem o link  https://antigo.mma.gov.br/processo-
eletronico 
e clicarem em "usuário "externo" (onde encontrarão um passo-a-passo).
 
Permanecemos à disposição e agradecemos pela atenção,
 
Equipe ARPA/MMA

De: Nilza Veronica Amaral <nilzaveronicamaral@gmail.com>

Enviado: sexta-feira, 26 de novembro de 2021 09:04:28

Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia

Cc: presidencia.naturatins; nilza.aguiar.naturatins; Aline do Amaral Pereira; Andre Carlos Schiessl;
Márcia Nogueira Franceschini; Renata Carolina Gatti

Assunto: Re: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação
 
Bom dia!
 
Peço desculpas pela minha desatenção.
Estarei providenciando a supramencionada manifestação ainda hoje.
 
Atte.
Verônica
 
Em qui., 25 de nov. de 2021 às 17:42, Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>
escreveu:

Boa tarde Nilza,
neste momento necessitamos apenas da manifestação da  Procuradoria-Geral do Estado do
Tocantins, conforme a demanda da Conjur/MMA. Sendo manifestação favorável, iremos proceder à
elaboração do Ato que é o documento a ser assinado. Ou seja, recomendamos não providenciar
assinatura nas minutas compartilhadas pois o MMA ainda deve juntar a documentação e elaborar o
Ato.
 
Qualquer duvida estamos à disposição.

De: Nilza Veronica Amaral <nilzaveronicamaral@gmail.com>

Enviado: quinta-feira, 25 de novembro de 2021 13:31:25

Para: Programa Areas Protegidas da Amazonia

Cc: presidencia.naturatins; nilza.aguiar.naturatins; Aline do Amaral Pereira; Andre Carlos Schiessl;
Márcia Nogueira Franceschini; Renata Carolina Gatti

Assunto: Re: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação
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Boa tarde a todos!
 
Já entrei em contato com a Presidência do Naturatins e aguardo retorno para encaminhar o ACT
assinado.
 
Atte.
Verônica
 
Em qua., 24 de nov. de 2021 às 11:20, Programa Areas Protegidas da Amazonia <arpa@mma.gov.br>
escreveu:

Prezada Nilza e demais,
bom dia. Salvo engano ainda não recebemos retorno quanto à manifestação solicitada abaixo,
assim, agradecemos o encaminhamento célere  para que possamos seguir com a tramitação e
assinatura do Acordo de Cooperação.
 
Qualquer duvida seguimos à disposição.
 
Atenciosamente,
 
Equipe ARPA/MMA
 
 
 

De: Programa Areas Protegidas da Amazonia

Enviado: quarta-feira, 6 de outubro de 2021 12:25

Para: presidencia.naturatins; nilza.aguiar.naturatins; nilzaveronicaamaral@gmail.com

Cc: Aline do Amaral Pereira; Andre Carlos Schiessl; Márcia Nogueira Franceschini; Renata Carolina
Gatti

Assunto: ARPA_ Renovação de Acordo de Cooperação
 
Prezada Nilza,
 
boa tarde! a documentação que subsidia a renovação do Acordo de Cooperação entre
o Naturatins e o FUNBIO com interveniência do MMA no contexto do Programa ARPA foi analisada
pela Consultoria Jurídica do Ministério que fez a seguinte recomendação:
 
 26. Recomenda-se, contudo, que seja oportunamente juntada aos autos a manifestação jurídica
da Procuradoria-Geral do Estado de Tocantins acerca do presente ajuste.  (conforme Parecer 
PARECER n. 00354/2021/CONJUR-MMA/CGU/AGU anexado)
 
Assim, solicitamos o envio, com a maior brevidade possível, da referida manifestação para que
possamos seguir com a tramitação.
 
Também gostaríamos de verificar se o Secretário está com acesso ao Sistema Eletrônico de
Informação -SEI do MMA enquanto usuário externo (conforme email enviado em 08/04/2021). 
 
Este cadastro é necessário para que ele possa realizar a assinatura eletrônica do Acordo, dando
celeridade ao processo. Caso não tenha sido realizado agradecemos
acessarem o link  https://antigo.mma.gov.br/processo-eletronico 
e clicarem em "usuário "externo" (onde encontrarão um passo-a-passo).
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Permanecemos à disposição e agradecemos pela atenção,
 
Equipe ARPA/MMA

Processo Eletrônico
antigo.mma.gov.br

O Sistema Eletrônico de Informações (SEI) foi implantado no Ministério do Meio Ambiente
(MMA) em julho de 2017, e representa a&nbsp;maior ação no âmbito do
projeto&nbsp;MMA sem Papel,&nbsp;criado em 2015, com o objetivo de contribuir para a
atuação mais eficiente do Ministério, com a adoção de inici...

 
 
 
 

https://antigo.mma.gov.br/processo-eletronico
http://antigo.mma.gov.br/

